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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.660, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025.

Dá nova redação à Lei nº 3.436,
de 30 de novembro de 2021, que
dispõe sobre o Sistema Único de
Assistência  Social  –  SUAS  do
Município da Estância Turística de
B a r r a  B o n i t a  e  d á  o u t r a s
providências.

MANOEL  FABIANO  FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 3.436, de 30 de novembro
de 2021, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 31. Os benefícios eventuais podem ser prestados
na forma de bens de consumo, pecúnia ou prestação de
serviços.”

Art. 2º O parágrafo único do art. 36 da Lei nº 3.436,
de 30 de novembro de 2021, passa a viger com a seguinte
redação:

“ A r t .
36............................................................................

Parágrafo único. O benefício será concedido na forma
de serviços, pecúnia ou de bens de consumo, em caráter
temporário, sendo a duração definida de acordo com o grau
de complexidade da situação de vulnerabilidade e  risco
pessoal das famílias e indivíduos, identificados no processo
de atendimento e acompanhamento pelas equipes técnicas
dos serviços.”

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão por conta das dotações próprias consignadas no
orçamento/programa  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
3 de outubro de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato de Contrato: Contrato nº 221/2025; Dispensa
de Licitação nº 9.195/2025; Contratante:  O Município da
Estância Turística de Barra Bonita; Contratado: João Paulo

Barbosa Ferreira 35589762820; Objeto: Ministrar aulas de
skate, no Centro Recreativo Paulo Biliassi (Praça do Skate);
Valor do Contrato: R$ 9.598,98; Vigência do Contrato: 12
meses; Data do Contrato: 02/10/2025.

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  222/2025;
Credenciamento nº 001/2024; Contratante: O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  F  F
Fernandes  Me;  Objeto:  Contratação  de  empresa
especializada de consultas médicas nas especialidades e
ginecologia/obstétrica, para atender aos usuários da Rede
de Saúde do Município de Barra Bonita; Valor do Contrato:
R$ 99.840,00; Vigência do Contrato: 12 meses; Data do
Contrato: 02/10/2025.

Extrato de Contrato: Contrato nº 223/2025; Dispensa
de Licitação nº 8.975/2025; Contratante:  O Município da
Estância  Turística  de  Barra  Bonita;  Contratado:  M.  V.
Siqueroli  Me;  Objeto:  Locação  de  serviço  de  software,
incluindo conversão, implantação, armazenamento da base
de dados em servidor web (nuvem), treinamento, suporte
técnico, para sinalização de ruas, quadras e túmulos; Valor
do  Contrato:  R$  22.000,00;  Vigência  do  Contrato:  12
meses; Data do Contrato: 02/10/2025.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Editais
Editais

AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA

BONITA/SP - SAAE
EDITAL 023/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO: 90023/2025

Registro de preços para aquisição de tubos defofo e
tintas de para uso do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Barra Bonita - SAAE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e em seus anexos. A
realização da sessão será no dia 17 de outubro de 2025, às
9 horas, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras
...........................................................................................................
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